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MUNICÍPIO DE PENEDO
ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE CIVIL DO PREFEITO

TEI MUNICIPAL NE L726I2O2L

Altera os anexos da Lei Municipal n.e 1.608, de 04

de janeiro de 2018, alterada pela Lei Municipal n.e

L.65512Ot9, que dispõe sobre o Plano Plurianual
(PPA) do Município de Penedo, para o período
compreendido entre os exercícios financeiros de
2Ol8 a 202L e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE PENEDO, Estado de Alagoas.

Faço saber que a Câmara Municipal aprova, eu sanciono e mando
publicar a seguinte LEI:

Art. le. Alteram os anexos da Lei Municipal n.s 1.608/2018, alterada
pela Lei Municipal n.e 1.655/2019 - PPA 2018/2021 do Município de Penedo-Al.

Art.2l. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições contrárias.

Penedo 16 de junho de 2021,385p ano de elevação à Categoria de Vila e
179e de elevação à condição de Cidade. a/,-"
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